
Município de llho. Comprida
Estô"ncia Balnedria

truNtcÍpro DE ILHA coMpRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

AVIso pE LrÇtreçÃo
PREGAO PRESENCIAL N" 048/2014

Fonte de Recursos:

Objeto:

Entrega dos Envelopes:

Abertura dos Envelopes:

Edital e Informações:

Verba Consignada no Orçamento Vigente.

Contratação de cobertura de seguro dos veículos oficiais que
compõem a frota deste Municipio de Ilha Comprida.

dia 08 de Janeiro de 2015, as l0H00M.

dia 08 de Janeiro de 2015, as l0H00M.

O Edital poderá ser retirado junto à Prefeitura Municipal de Ilha
Comprida, Avenida Beira Mar, n". 11.000 - Boqueirão NoÍe -
Balnerírio Meu Recanto - Ilha Comprida, Estado de São Paulo -
CEP 11.925-000. Informações - Fax (013) 3842.1141 - Fone
(013) 3842.7000 - Ramal 7079 - no horário comercial ou pelo e-
mail: iuridicoilh ahoo.com.br.

IIha Comprida (SP), 01 de Dezembro de 2014.

Av. Beira Mar, I 1.000 - Balneário Meu Recanto * Ilha Comprida./SP - CEP 11.925-000- Tel. (13)3842-7000
juridicoilha@yahoo.com.br

DÉCIO JOSE VENTURA
Prefeito Municipal
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Estôncia Bolneário

PREGAO PRESENCIAL N' 048/20I4.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

TIPO: MENOR PRXÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 48/2OI 4

PITEAMBT]Lo

As dúvidas, informaçôes, esclarecimentos ou outros elementos necessários ao perfeito
entend lmcnto do presente edital e para a formulação das propostas deverâo ser encamiúados à
Divisão de Lici tações e Pregões, para o seguinte endereço eletrônico: uridicoi ll.raíli.tvaho o.com.br

I - OBJE'IO DA LICITACÃO

1,2 - Integram este edital os seguintes anexos:

a) - Anexo I: Minuta do Contrato;
b) - Anexo II: Relação dos veículos;
c) - Declaragão de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação.

ll - Do coNl'trA'l'o.

Avenida Beira Mar, n" I1.000, Baln. Meu Reconto - ILHA coMpRIDA/sp - cEp: t I92s_000
E-nmil: juridicoilha@y too.com.br

I.1 - ESTE CERTAME NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, TEM POROBJETO A CONTRATAÇÃO DE COBERTURA SECURITÁRIA NC'VEiCUT-OS
OFICIAIS QUE COMPOEM A FRO'I'A DESTE MUNICÍPIO DE ILH; COüPRIDA,
CONFORME DESCRITIVO DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

-^^* l_lr-*ipra MLrnicipal de Ilha Comprida, por seu prefeito Municipal Senhor DECIOJosE VENTURA, torna público, para ciência dos interessados, qr. poi intermédio de seu
pregoeiro, designado pelo Decreto n'. 538 de 2g de Novembro de 2024, realiza,.â licitação na
modalidade pREGÃo PR-ESENCIAL, objetivando a conrraraçào ,1. ;il;;;;..ri.i,áriu .r"
veículos oficiais que compõem a, Íiota deste Mu,icípio de Itha comprida. que será regido pera Lei
I:i:*t l] 10 520, de 17 dejurho de2002 e Lei complementar no. 123, de 14 de ãezembro de
2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei Federal no. g666193 e
suas alteragões posteriores e demais normas regulamentares, aplicáveis a espécie. A abertura dos
envelopes de proposta e documentação o.or..iá no dia 0g de Janeiro ae zbts, às l0H00M, na
sala de Iteuniões, situada à Avenida Beira Mar, n". l I .000 - Balneário úeu 

-n".unio. 
n"rr.

Municipio de Ilha Comprida - Sào paulo.

2.1 - A duração do contrato e da apólice será de 12 (doze) meses, a parlir da entrega da mesma e
sua. assinatura, podendo ser prorrogado dentro dos limites legais permitidos p.io àrtigo sz .
incisos da Lei federal n" 8666/93 e suas alterações posteriores.

2.2 - o contrato poderá, a quarquer tempo, ser aditado para adequações às disposições necessárias
ao atendimento da Administração, aplicáveis à espécie.

NIunicípio de llha Comprida



Estôncio Bolneória

2.3 - A licitante vencedora deverá assinar o Contrato, o qual terá início no mesmo dia do inicio da
vigência da apólice. dentro de no máximo, 03 (três) dias após a comunicação feita pela PreÍ-eitura.

2'4 - A licitante vencedora deverá entregar, no przvo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento do contrato, a apólice na Seção de Gestão de Contratos sendo que não o fazendo ou
recusando-se a fazê-lo, ficará sujeita às penalidades constantes deste edital.

III - CONDICÔES DI,] EXIiCUCÃO.

3.1 - Após o envio, por paúe da Prefeitura, da documentação necessiíria par a abeftura de aviso de
sinistro, o mesmo deverá ser aberto em até 03 (três) dias úteis;

3.2 - .Em caso de indenização integral, a seguradora deverá liquidar o sinistro em prazo não
superior a 15 (quinze) dias;

3.3 - A cobeÍura do veículo segurado deverá incluir, mediante pagamento de franquia obrigatória
(normal), não sendo permitidas franquias reduzidas ou faculiativas (majoritrírias), os irens
descritos abaixo:

3.3.1 - A cobeÍura deverá também incluir danos morais para a apólice em questão, no valor de
R$ 50.000,00 (Cinquenta mit reais), para cada veículo segurado

3.4 - Em caso de indenização integral, cobertura de 100% (cem por cento) da tabela FIpE, com
cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo);

3.5 - Assistência 24 (vinte e quatro) horas para veículos e passageiros, com quilometragem
ilimitada, bem como com veiculo alternativo para transporte àor pãrrug"i.o., atÉ a sede deste
Município, ou até a sede de destino da viagem;

3.6 - rm caso de indenização parcial, o prazo para finalizaçáo dos reparos no veículo segurado
será de até 45 (quarenta e cinco) dias a partir da abertura do aviso de iinistro, exceto em caso de
veículos importados, especiais e adaptados, quando o prazo será duplicado.

3.7 - Acidentes Pessoais dos Passageiros (App)

3'8 - A cobertura do seguro para terceiros deverá incluir, sem pagamento de franquia:

3.8'l - Responsabilidade civil Facultativa do veículo para Danos Materiais (RCF-v DM).

3.8.2 - Responsabilidade civil Facultativa do veiculo para Danos corporais (RCF-V DC).

3.9 - A quantidade de veículos inicialmente prevista poderá sofrer alteração a maior ou menor,
dentro dos limites legais permitidos.

Avenida Beiro Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRIDA/sp - cEp: t l92s_000
E- mail : j u r id i co i I h a@y a h oo. co m. b r
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Estãncia Balneória

3'10 - A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que estiverem em desacordo com as
especificações.

IV - RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA.

V - CONDICÕES DE PAGAMENl'O.

4.1 - contratar, treinar e manter empregados em quantidade e qualificação compativeis para a
execução dos serviços objeto da contratação, sendo considerada neste particular, como única
empregadora.

4.2 - Fazer cumprir as noÍnas disciplinares e de segurança. Cumprir as exigências das leis
trabalhistas, previdenciárias e sindicais relativamente aos empregadôs, envolvid=os na execução
dos serviços, inclusive as determinações emanadas da fiscalização da Prefeitura, fazendo prova
dos recolhimentos devidos.

4.3 - Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais causados à
PREFEITURA, seus funcionários e/ou terceiros, por dolo, imperícia, imprudência de seus
empregados.

4.4 - Desenvolver boas relações com os funcionários da pREFEITURA, acatando quaisquer
instruções e o que mais emanar da fiscalização.

4.5 - Manter sigilo absoluto sobre as informações obtidas.

4.6 - Observar e fazer cumprir:

4.6.1 - As normas e procedimentos constantes da segurança e medicina do trabalho, bem como
cumprir o disposto no artigo 7., inciso XXXIII, da Constituição Federal.

4.7 - comunicar à PREFEITURA, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
veúa interferir na execução dos serviços.

4.8 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, estaduais e
municipais que possam advir dos serviços contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento de
todas as exigências das repartições competentes, com total isenção da prefeitura.

!.9 - os serviços não poderão ser subempreitados no seu todo, podendo, contudo para
determinados serviços, fazêJo parcialmente, mantendo, porém, sua responsabilidade integral e
direta perante a Prefeitura. Os serviços subempreitados deverão ter a ànuência expressa desta
municipalidade.

5.1 - o pagamento da apólice (prêmio) será efetuado pelo Mu,icípio, em 12 (doze) parcelas
mensais e iguais, tendo como base o plano ofertado pela licitanie vencedora e aceito pela
Prefeitura.

Avenirla Beira Mar, n' I1.000, Boln. Meu Recanto - ILÍIA coMpRIDA/sp - cEp: t l92s-000
E-ma i I : j u r idico ilh o@ta h oo. c o m. b r
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Estôncio Bolneorio

5.3.1 O arquivo eletrônico do documento Ílscal deverá ser enviado para o seguinte e-mail
iuridicoilha vahoo.com.br

5'3.2 - O vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a execução e não da emissão do

5.2 - No caso de sinistro com prejuizos parciais, a GONTRATADA deverá ser acionada para
realizar a vistoria do veículo e liberação do orçamento para conserto.

5.2.1 - O pagamento da franquia, será realizado de acordo com empenho solicitado pelo setor,
após a Íinalização dos reparos. em nome da empresa autorizada pela seguradora para a realização
do serviço de reparo no veículo e com o valor da franquia correspondenie ao informado no ato de
contratação.

5.3 - Se forem constatados erros na apólice, desconsiderar-se-á a data de vencimento previsto, até
que.o erro seja corrigido. o pagamento será efetuado no 5. (quinto) dia útil após a apresentação
do documento corrigido, sem pagamento de encargos financeiràs.

5.4 - Os pagamentos deverão ser aguardados em carteira, nos termos da Lei Federal n" 4.320164.

5'5 - Deverá constar no documento llscal: o número do instrumento de Contrato celebrado entre
as partes, o número deste Edital de Licitação, o número do empenho, bem como do Banco, no da
conta corrente e n'da Agência bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de
informação fu ndamental.

nlesnl(]

5.6 - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar dos pagamentos devidos, os valores
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas
contratuais

VI - IX) PIIOCI,]DI]\II']'I1'O E I)O.'ULGAME,NTO.

Avenida Beira Mar n' 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHA coMpRIDA/sp - cEp: 11925-000
E-mai I : j u r irl ico i I h a@)ya h oo. c o m. b r

5.7 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento
previsto, voltando o mesmo a ser contado, a pa.rtir da apresentãção do documànto corrigido.

5.8 - Por eventuais atrasos de pagamentos não ocasionados pela licitante vencedora. a prelejtura
pagará juros de l% (um por cento) ao mês calculado entre á data do vencimento da obrigação e
aquela do seu efetivo pagamento.

5.9 - A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá
tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 7g, inciá kv, au L.l.

6'1 - No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será abeÍa a sessão de processamento
do pregão. iniciando-se com o credenciamento dos interessados em paÍicipar do .".tu...

6'2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao pregoeiro em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

NIunicípio de llha Comprida



Estâncio Bolneorio

6.3 - Uma vez iniciada a abertura do primeiro envelope ,'PROPOSTA,,, estará encenado o
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no
certame. não sendo permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste
pregão.

6.4 - o tempo para formulação de lances verbais, para saneamento da documentação de
habilitação e para determinação do valor entre lances será acordado entre os credenciados e a
Equipe de Pregão, por ocasião do início da sessão pública.

6.5 - Aberto os envelopes 'PRoPosrA', pelo pregoeiro, este efetuará rubrica, conferência.
análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências deste edital.

6.6 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará à veriÍicação do atendimento das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que não atenderem às
exigências aqui previstas.

6.7 - Será desclassificada a proposta que:

6.7.1 - Seja manifestamente inexequível;

6.7.2 - Não atenda às exigências deste edital.

6.8 - o julgamento será feito pela proposta de MENOR vALoR GLOBAL, obtido mediante
média aritmética simples da soma do valor da apólice com a somatória do valor de todas as
franquias, conforme fórmula abaixo:

vG-IvF+vA

1

Onde:
VG: Valor Global
VF: Valor Franquia
VA- Valor da Apólice

Avenida Beiro Mar, n" 11.000, Baln, Meu Recanto - ILhIA coMpRIDA/sp - CEp: lt92s-000
E- ma il : j u ridic o il h a@y a h oo. co m. br

6'9 - o pregoeiro procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e
classillcará o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham apieséntado propostas em
valor sucessivos e superiores em até l}Yo (dez por cento), relativamenie a de menor oferta em
ordem crescente.

6.10 - Quando não forem verificadas, no mínimo,03 (três) propostas escritas de preço nas
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as melÀores propostas subsequentes,
até o máximo de 3 (três), incluída a de menor oferta, para que seus autorás pàrticipem dos lances
verbais, quaisquer que se.iam os preços oferecidos nas propostas escritas.

5st
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Estôncio Bolneória

6.11 - No caso de empate dos preços, serão admitidas para a etapa seguinte, todas as propostas
empatadas, independentemente do número de licitantes.

ó.12 - Classificadas as propostas e uma vez iniciada a etapa competitiva, o pregoeiro convidará
individualmente as licitantes classificadas de tbrma sequencial a apresentar lances verbais. a partir
da licitante classificada, detentora da proposta de maior oferta e as demais. em ordem decrescente
de preços ofertados, decidindo-se a ordem por meio de sorteio no caso de empate de preços, antes
da inclusâo na ata da licitaçào.

6.13 - A desclassificação da proposta escrita da licitante impoÍa preclusão do seu direito de
pafiicipar da fase de lances verbais.

6.14 - Após a fase de classificação, não caberá desistôncia das propostas, salvo por motivo justo
decorrente de Íato superveniente comprovado e desde que aceito pelo pregoeiro.

6.15 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as licitantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

6.16 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem crescente dos
valores, considerando-se a aceitabilidade do preço do primeiro classificado.

6.16,1 - Havendo propostas ou lances de uma ou mais microempresas (ME) ou empresas de
pequeno porte (EPP) com valor até 5% (cinco por cento) superior ao da licitante melhor
classificada, não sendo esta ME ou EPP, tais propostas serão consideradas empatadas com a
proposta melhor classificada. Neste caso fica assegurado às ME's e EPP's empatadas o direito de
desempate, sequencialmente, na ordem de suas classificações, até que o desempate ocorra.

6.16.2 - Deconidos 05 (cinco) minutos da convocação inicial para que as ME's ou EPP's exerçam
o direito de desempate, sem o exercício de tal direito pelas interessadas, ocorrerá a sua preclusão e
a contratação da proposta originalmente mais bem classificada.

6.17 - Considerado aceitável o menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitaçâo.

6.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope
"HABILITAÇÃO", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou cor.r.r

irregr.rlaridades. será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à sessão.

6.19 - E lacultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação. a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementâr a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou intbrmação que deveria constar originalmente da
proposta-/documentaÇão.

6.20 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do ceÍame.

Avenitla Beiro Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recqnto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mt il : j u rid ic o il h a@St a h oo. co m. b r
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Estôncio Bolneório

6.21 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação,
o pregoeiro examinará o preço subsequente ao de menor preço, negociará com o seu autor,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e
assim sucessivamente, até a apuração de um valor de oferta aceitável que atenda os requisitos de
habilitação, sendo então declarado vencedor.

07 - CONDICOES DE PARTI CIPACAO.

7.1 - Os interessados em participar. devem atender a todas as exigências constantes deste edital e
seus ane\os.

7 .2 - É vedada a participação neste Pregão de empresas:

a) - Suspensas nôs seus direitos de licitar com a Administração pública;
b) - Declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual ou Federal;
c) - Em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou concurso de credores;

08 - DO CREDENCIAMBNTO.

8.1 - Para o credenciamento deverão ser elÍregues os seguintes documentos:

a) - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia 4o
respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes de exercício de
direitos e assunção de obrigações em decorrência de tal investidura. no caso de Sociedade
Anônima, devidarnente acompanhado de documentos de eleição dos administradores.
b) - Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma
reconhecida do outorgante, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes
ao ceÍame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que
comprove os poderes do mandante para a outorga.
c) - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação conforme
Modelo do Anexo II - Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação.
d) - A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei
Conrplementar n" 123106 deverá entregar. na forma da Lei. declaração de que não está incursa em
nenhum dos impedimentos do § 4'do art. 3" da Lei complementar no 123106, assinada por
representante legal da licitante ou por procurador / credenciado, munido de procuração hábil, los
termos da Lei, ou de carta de credenciamento.
d-1) - Caso não utilizada a faculdade prevista na letra "d", será considerado que a licitante optou
por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar n" 123/06.

8,1.1 - Os documentos mencionados no item 8.1 alíneas ,'a,' à ,,d" poderão ser apresentados no
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em carlório competente ou publicaçio em
órgão da Imprensa Oficial. nos termos do Artigo 32 da Lei 8.666/93.
8.2 - Não havendo credenciamento do representante da licitante, o envelope proposta da mesma
será aberlo, porém, o representante não poderá dar lances.

Avenido Beira Mar, n" 11.000, Baln. Mea Recanto - ILHA coMpRIDA/sp - cEp: t t92s-000
E-mo i I : j u ridic o i I lt a@S: t lt o o. co m. b r
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8.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante credenciado para cada licitante.

8.4 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.

IX - FORMA DE ÀPIIESENTAÇÃO DOS ENVELOPES,

9.1 - Os documentos estipulados no item 1l e seus subitens deverão ser entregues em envelope
fechado, consignando-se externamente o nome da licitante e as expressões:
PREGAO PRESENCIAL N'048/20I4 - PROCESSO N" 048/20I4.HABILITAÇÃO"

9.2 - Depois de preenchida de acordo com o item 10, a pRoposrA deverá ser entregue em
envrlope fechado consignando-se extemamente o nome da licitante e as expressões:
PREGAO PRESENCIAL N" 048/2014 - PROCESSO N'048/20I4
"PROPOSTA"

X - DA PROPOSTA

10.1 - A PROPOSTA deverá obedecer aos seguintes critérios:

10.1.1 - Proposta em impresso próprio da licitante, devidamente identificada e assinada (não
podendo ser assinatura digital), contendo preço unitário e total do seguro, nele incluso o custo de
Apólice e o IOF para l2 meses conforme Anexo L

10.2 - Condições Gerais:

10.2.1 - Franquias Obrigatórias;
10.2.2 - As impoÍâncias seguradas para o casco (colisão incêndio, e roubo) compreensiv.;

10.2.3 - Danos materiais e danos corporais a terceiros (DMDC);

10.2.4 - Acidentes pessoais por passageiros (App);

10.2.5 - Plano de pagamento à vista ou em 04 (quatro) vezes sem juros;

10.2.6 - Relaçâo das oficinas credenciadas para reparo dos veículos.

10.2-7 - Prazo para pagamento da indenização a partir da entrega da documentação do sinistro, o
qual não poderá ser superior ao prírzo estipulado na cláusula 3.2.

10'2.8 - Nome de quem assinará o contrato (cpF, RG, nacionalidade, estado civil, endereço e
cargo que ocupa na empresa), na hipótese de adjudicação;

10.2.9 - Agencia Bancária e no da Conta Corrente, para pagamento.

Avenidt Beira Mar, n', 11.000, Boln. Meu Recanto - ILHA coMpRIDA/sp - CEp: 11g25_000
E- mo il : j u r idi coi I h a@)ta h oo. c o m. b r
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10.2,10 - Número de telefone,fax e e-mail para envio de correspondências

tl - DA HABILrracÃo.

I l.l - A HABILIfeçÃO deverá obedecer aos seguintes critérios:

I1.1.1 - Habilitação jurídica

I1.I.3 - QualiÍicação econômico-financeira:

a) - Prova de possuir capital social registrado não inferior a 10oÁ (dez por cento) 6o valor total
amematado. comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral.
clontrato Social ou da alteração contratual devidamente registrada na Junta comeróial.
b) - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonia[, expedida no domicílio da pessoa fisica.

Avenida Beiro Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRIDA/sp - cEp: l l92s-000
E-mail : j u r idico il lt a@ya hoo. co m. b r

a) - Registro Comercial, em se tratando de empresa individual.
b) - Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, de confonnidade com a Lei em vigor;
c) - Inscrição do ato constitutivor no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, de conformidade com a Lei em vigor;
d) - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgao
competente, quando a atividade assim o exigir, de conformidade com a Lei em vigor;
obs: o objeto social da empresa deverá ser compatível com o objeto desta licitaçáo.

I1.1.2 - Regularidade Fiscal:

a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda
(cNP.Í);
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e Compatível com o objeto
desta licitação;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Divida Ativa da União, Fazenda Estadual
e Fazenda Municipal (Valores Mobiliários). do domicílio ou sede da licitante, através de ceflidões
com prtvo de validade vigente;
d) - cRF - certificado de Regularidade do FGTS, atualizado para comprovação de situação
regular, em cumprinrento ao instituído por Lei.
e) - Prova de regularidade do INSS através de certificado atualizado ou obtido via Internet
utilizando-se www.mpas.gov.br, tendo em vista que a aceitação da Certidão está condicionada a
verificação de sua validade pela Intemet.
f) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÇão da Cemidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou de Cerlidão Positiva de Débitos
l'rabalhistas com efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho.
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1 I .1.4 - Qualificação Técr.rica

a) - Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da
empresa, comprovando a execução dos serviços, similares e compatíveis ao objeto desta licitação,
devendo nele constar as quantidades, prazos e características dos serviços.
b) - Declaração, assinada pelo representante legal, de que não emprega menores de 1g anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho. salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 anos (Art. 7, XXXIIVCF).

11.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta prel'eitura
aceitará como validas as expedidas até 90 (noventa) dias contados de sua expedição.

ll.3 - Se a licitante vencedora a executar o contrato for matriz, todos os documentos deverão estar
em nome d,a matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da hlial. exceto
aqueles que, pela própria natureza, cor.nprovadamente, Íbrem emitidos somente em nome da
malriz.

11.4 - Os documentos necessários à habilitação mencionados no item l1 e seus subitens poderão
ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada, em cartório
competente ou publicação em órgão da Imprensa oficial, nos termos do Artigo 32 da Lei
8.666t93.

ll.5 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei complementar n" 123106, as MEs e Epps deverão
apresentar toda a documentação exigida no item 12, mesmo que esta apresente alguma restrição
com relação à regularidade fiscal.

11.6 - Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado às MEs e
EPPs o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao múento em que a
licitante for declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularizagão da documentação. pagamentô ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11'7 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima irnplicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1 da Lei n. g.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào, para
contratação, ou revogar a licitação.

11.8 - A licitante que deixar de apresentar os documentos exigidos no item ll e subitens será
considerada INABILITADA.

obs: Solicitamos às licitantes, para facilitar a análise e julgamento dos documentos, que estes
sejam apresentados na ordem enumerada no item l1 e seus subitens, devidamente numerados e
reunidos com presilha para facilitar a juntada no processo.

12 - DA VALIDADE DA PROPOSTA.

Avenida Beiro Mar n' I 1.000, Boln. Meu Recanto - ILHA coMpRIDA/sp - CEp: 11925-000
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l4.l - conigir ou substituir mediante "NorlFICAÇÃo", no prazo ali indicado, às suas expensas,
no total ou em parte, os serviços que estiverem em desacordo com o aqui exigido.

14.2 - Caso deixe de prestar os serviços, fica a Prefeitura no direito de contratar em qualquer outra
empresa, por conta exclusiva da licitante vencedora, obrigando-a a cobrir todas as despesas não só
do objeto, como outras decorrentes, em razão de sua inadimplência.

15. DAS MUL'TAS E SANÇÕBs.

15.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou pela inexecução total ou parcial,
a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garantida a
defesa prévia:

15.l.l - Advertência;
15.1.2 - Multa de 0,5%o (zero virgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso. até
10 (dez) dias, na entrega da apólice.

15.1.3 - Multa de 0,5%o (zero virgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até
10 (dez) dias no pagamento das indenizações.

15.1.4 - Multa de l% (uni por cento) do valor do contrato por dia, até
descumprimento às cláusulas 3 e 4 e seus subitens.

10 (dez) dias por

15.1'5 - Multa de l% (um por cento) do valor do contrato por dia, até 10 (dez) dias pelo não
cumprimento a qualquer cláusula.

15.1.6 - Decorridos os dez dias previstos nos itens 15.1.2 à 15.1.5, ou em caso de falta grave ou
reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as sanções previstas neste idital, o
côntrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do
valor do mesmo.

15.1.7 - A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato, ou em seu não comparecimento
para assinatura no prazo previsto, caracterizará o descumprimento integral das obrigações

Ayenido Beirt Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRIDA/sp - cEp: I l92s-000
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12.f - O prazo de validade do compromisso assumido é de 60 (sessenta) dias corridos da data de
apresentação da proposta de preços.

13. DA FISCALIZAÇÃO.

13.1 - A Prefeitura designará a Divisão de Patrimônio, para representá-la na qualidade de
fiscalizadora do contrato. A fiscalizadora poderá designar outros funcionários para auxiliáJa no
exercicio da fi scalização.
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assumidas na proposta. sujeitando-a ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor
total.

15.1.7.1 - Na hipótese do subitem 15.1.7 a Prefeitura poderá convocar a licitante imediatamente
classificada ou revogar a licitação sem que caiba aos licitantes direito a indenização de qualquer
espécie (artigos 64 e 8l da LEI).

15.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 15.1 e subitens, poderão ser aplicadas à
inadimplente outras contidas na Lei Federal n'8666/93 e alterações posteriores.

15.3 - O contrato será rescindido a qualquer tempo, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no
artigo 78 incisos da Lei Federal n" 8666193 e alterações posteriores.

15.4 - A rescisão dar-se-á também, automática e independentemente de qualquer aviso jr.rdicial ou
extrajudicial, se ocoÍrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da Lei Federal n'
8666193 e alterações posteriores.
15.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.
assegurado o contraditôrio e a ampla defesa.

15.6 - A aplicação das penalidades supra mencionada não exonera à inadimplente de eventual
ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

15.7 - AIém das multas que serão aplicadas à inadimptente, as irregularidades mencionadas nos
itens anteriores serão anotadas na respectiva ficha cadastral.

I6. RtrCUIISOS FINANCE,IROS

16'l - Os recursos financeiros correrão por conta de dotações previstas para o exercício vigente
estando alocadas nas seguintes Dotações Orçamentárias:

a) - Ficha no _ - Departamento Municipal de Saúde:
R$
b) - Ficha n" _ - Departâmento Municipal de Educação;
R$
c) - Ficha n' _ - Depaftamento Municipal de Administração;
R$
d) - Ficha no _ - Depafiamento Municipal de Obras e Serviços
R$

17. DISPOSI OES GERAIS E ESCLARECIMENTOS.

17.I - A licitação será processada e julgada pelo Pregoeiro, da Prefeitura.

17,2 - A Administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, por
despacho motivado. adiar ou re\ogar a presente Licitaçào. sem que isso represente molivo para
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que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. Poderá, também. sel'

anulado se ocorrer qualquer irregularidade no seu processa tento oujulgamento.
17.3 - Durante a fase de preparação das propostas, as licitantes interessadas, que tenham tomado

conhecimento do edital, poderão fazer, por escrito, impugnações que serão recebidas até 02 (dois)

dias úteis e esclarecimentos até 03 (três) dias Írteis, sendo a contagem de ambos antes da data

fixada para abertura da licitação e protocolada na Divisão de Protocolo da Prefeitura Municipal de

llha Comprida, situada na Avenida Beira Mar, n'l I .000 Balneário Meu Recanto - Ilha
Comprida.iSP - CEP 11925.000. Pedidos de esclarecimentos poderão ser feitos ao Pregoeiro via e-

mail : i uridicoi lhaírilvahoo.coln.br

17.4 - O pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

17.6 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que o proponente:

a) - Examinou criteriosamente todos os termos e anexos deste edital, que os comparou entre si e
obteve do Pregoeiro infonnações sobre qualquer paÍe duvidosa, antes de apresentá-la.
b) - Considerou que os elementos desta lhe permitem a elaboração de un.ra proposta totalmente
satisfatória.

17.7 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manilestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação
de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra razões em
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

17.7.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na decadência do
direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro a licitante vencedora e no
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação e adjudicação.

17.8 - A participação na presente implica no conhecimento e submissão a todas as cláusulas e

condições deste edital, bem como de todos os seus anexos.

17.9 - Qualquer medida iudicial oriunda da presente licitação será processada na Comarca de

Iguape/SP, com expressa renuncia de outra. por mais privilegiada que seja.

DECIO JOSE VENTUIIA
Prefcito Municipal

Avenida Beira Mar, n' 1|^.000, B«ln. Meu Recanlo - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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17.5 - Caso a impugnação seja acolhida, ou os esclarecimentos ou providências solicitadas
terminem alterações no edital, será designada nova data para a realização do pregão.

Ilha Comprida (SP),25 de Setcmbro de 2014.
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ANEXO I - MINUTA DE COh-1'RA'tO

CONTRATON' IZOIí-AP,I.
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHACOMPIUDAEAEMPRESA,

P,\RA
SEGUITO

estabelecida no

PR,ESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PARA A }'ROTA DE VEICULOS OFICIAIS
DESTA PREFEITURA.

Aos -- ( ) dias do mês de do ano de dois mil e _ L), as
partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA coMpRIDA, entidade pública,
inscrita no CNPJiMF sob o no 64.037.872/0001-07, com sede à Avenida Beira Mar , n" I 1000. no
balneário Meu Recanto. neste Município de Ilha comprida, Estado de são paulo, doravante
designada simplesmente coNTRATANTE, neste ato representada por seu prefeito Municipal, o
senhor DÉcIo JosE VENTURA, portador da carteir; de Identidàde RG n" g.761.433/ssp/sp
e inscrito no CPF/MF sob o n.o 051.163.808-66, e de outro lado a empresa

il
, bairro na cidade de , Estado de

e inscrito no CPF sob no 

- 
=--, residente e

- CEP , inscrita no CNPJ/MF sob n.o
Inscrição Estadual no , doravante designada

. SenhorSImplesmcntc CONTRA'I'ADA, ncste ato representada por seu
nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade

RG n"
domiciliado à

que asslna o
, ho _, na cidade de

presente CONTRATO, visando A CO
Estado de

BERTURA
PRIDA. deSECURITARIA DE VEICULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE ILHA COM

acordo com o estabelecido no Edital de Pregão Presencial n" 048/2014 e seus anexos, que ficam
lazendo paÍe integrante deste instrumento, sujeitando-se às normas da Lei Federal n." l.oools:.
atualizada pela Lei Federal n.'8.883/94, e sob as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULAI-DOO B,IE't O

I - Obriga-se à CONTRATADA a prestar serviço de cobefiura securitária de veículos oÍrciais que
compõem a frota deste Município de Ilha Comprida, Estado de São paulo.

CLAUSTJLA II . DO CONTIIATO

2.1 - A duração deste contrato e da apólice será de l2 (doze) meses, a partir da entrega da mesma
e sua assinatura, podendo ser prorrogado dentro dos limites legais pemritidos pelos artigos 57 e 65
e respectivos incisos da Lei Federal no 8666193 e suas alterações posteriores.

Avenida Beiro Mar, n'11.000, Baln. Meu Recunto - IL|IA coMpRIDA,/sp - CEp: 92s-000
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2.2 - Este contrato poderá, a qualquer tempo, ser aditado para adequações às disposições
governamentais aplicáveis à espécie.

2.3 - A CONTRATADA deverá entregar! no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento deste contrato. a apólice na Seção de Gestão de Contratos sendo que não o fazendo
ou recusando-se a fazê-lo, ficará sujeita às penalidades constantes deste contrato.

CI,AUSULA III - CONDICOIiS I)E I'X[,CUCÃO

3.1 - Após o envio, por parte da Prefeitura. da documentação necessária par a abertura de aviso de
sinistro, o mesmo deverá ser aberto em até 03 (três) dias úteis;

3.2 - Em caso de indenização integral. a seguradora deverá liquidar o sinistro em prazo não
superior a 15 (quinze) dias;

3.3 - A cobeÍura do veículo segurado deverá incluir, mediante pagamento de franquia obrigatória
(normal), não sendo permitidas franquias reduzidas ou facultativas (majoritárias). os itens
descritos abaixo:

3.3.1 - A cobertura deverá também incluir danos morais para a apólice em questão, no valor de R$
50.000,00 (Cinquenta mil reais), para cada veículo segurado.

3.3.1 - Em caso de indenização integral, cobeÍura de 100% (cem por cento) da tabela FIpE, com
cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo);

3.3.2 - Assistência 24 (vinte e quatro) horas para veículos e passageiros, com quilometragem
ilimitada, bem como com veículo alternativo para transpoÍe dos passageiros. até a sede deste
Município, ou ató a sede de destino da viagem;

3.3.3 - Em caso de indenização parcial, o prazo para finalização dos reparos no veículo segurado
será de 45 (quarenta e cinco) dias a paÍir da abertura do aviso de sinistro, exceto em caso de
veículos importados, especiais e adaptados, quando o prazo será duplicado.

3.3.4 - Acidentes Pessoais dos Passageiros (APP)

3.4 - A cobertura do seguro para terceiros deverá incluir, sem pagamento de franquia:

3.4.1 - Responsabilidade Civit Facultativa do Veículo para Danos Materiais (RCF-V DM).

3.4.2 - Responsabilidade Civil Facultativa do Veículo para Danos Corporais (RCF-V DC).

3.5 - A quantidade de veículos inicialmente prevista poderá sofrer alteração a maior ou menor,
dentro dos Iimites legais permitidos.
3.6 - A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que estiverem em desacordo com as
especificações.

Avenida Beira Mar, n' I1.000, Baln. Meu RecanÍo - ILÍIA COMPRIDA/SP - CEP: t 1925-000
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CLAUSULA IV - ITESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4,1 - Contratar, treinar e manter empregados ern quantidade e qualificação compativeis para a
execução dos serviços objeto da contratação, sendo considerada neste particular, como única
empregadora.

1.2 - F azer cumprir as normas disciplinares e de segurança. Cumprir as exigências das leis
trabalhistas, previdenciárias e sindicais relativamente aos empregados, envolvidos na execução
dos serviços, inclusive as determinações emanadas da fiscalização da Prefeitura, lazendo prova
dos recolhimentos devidos.

4.3 - Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais causados à
PREFEITURA. seus funcionários e/ou terceiros, por dolo, imperícia, imprudência de seus
empregados.

4.4 - Desenvolver boas relações com os funcionários da PREFEITURA, acâtando quaisquer
instruções e o que mais emanar da fiscalização.

4.5 - Manter sigilo absoluto sobre as infonnações obtidas.

4.6 - Obsen cr e lazer cumprir

4.6.1 - As normas e procedimentos constantes do manual de segurança e medicina do trabalho,
bem como cumprir o disposto no artigo 7" inciso XXXIII da Constituição Federal.

4.7 - Comunicar à PREFEITURA, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha interlerir na execuçâo dos serviços.

4.8 - Arcar cotn os ônus decomentes de incidôncia de todos os tributos federais, estaduais e
municipais que possam advir dos serviços contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento de
todas as exigências das repartições competentes, com total isenção da Prefeitura.

4,9 - Os serviços não poderão ser subempreitados no seu todo, podendo, contudo para
determinados serviços, fazê-lo parcialmente, mantendo, porém, sua responsabilidade integral e
direta perante a Prefeitura. Os serviços subempreitados deverão ter a anuência expressa desta
nrunicipalidade.

CLÁUSULA V - MULTAS E SANÇÕBs

5.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou pela inexecução total ou parcial
do mesmo, a Prefeitura aplicará as seguintes multas e/ou sanções. de acordo com a inÍiação
cometida, sendo garantida a delesa prévia:

5.1.1 - Advertência:

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Bdn. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEp: t 1925-000
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5.1.2 - Mutta de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor deste contrato por dia de atraso, até

l0 (dez) dias, na entrega da apólice.

5.1.3 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor deste contrato por dia de atraso, até

t 0 (dez) dias no pagamento das indenizações.

5.1.4 - Multa de l% (um por cento) do valor deste contrato por dia, até 10 (dez) dias por

descumprimento às cláusulas 3 e 4 e seus subitens.

5.1.5 - Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por dia, até l0 (dez) dias, pelo

descumprimento a qualquer cláusula.

5.1.6 - Decorridos os dez dias previstos nos itens 5.1.2 a 5.1.5, ou em caso de falta grave ou

reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas, este

contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do

valor total.

5.2 - Sem prejuizo das sanções previstas no item 5.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei Federal n' 8666/93 e suas alterações posteriores,

principalmente:
5.3 - Este contrato será rescindido a qualquer tempo, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas

r.ro artigo 78 incisos da Lei Federal n" 8666193 e suas alterações posteriores.
5.4 - A rescisão dar-se-á também, automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou

extrajudicial, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da Lei Federal n'
8666/93 e suas alteraçôes posleriores.

5.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.6 - A aplicação das penalidades supra mencionadas não exonera à inadimplente de eventual

açào por perdas e danos que seu ato ensejar.
5.7 - Alóm das multas que serão aplicadas à inadimplente, as irregularidades mencionadas nos

itens anteriores serão anotadas na respectiva ficha cadastral.

CI,ÁUSUI,A VI - CONDICOI]S DE PAGAMENTO.

6.1 - O pagamento da apólice (prêmio) será efetuado pelo Município, em 12 (doze) parcelas

mensais e iguais, tendo como base o plano ofertado pela licitante vencedora e aceito pela

Prefeitura.

6.2 - No caso de sinistro com prejuízos parciais. a CONTRATADA deverá ser acionada para

realizar a vistoria do veículo e liberação do orçamento para conseúo.

6.2.1 - O pagamento da franquia, será realizado de acordo com empenho solicitado pelo setor.

após a finalização dos reparos, em nome da empresa autorizada pela seguradora para a realização
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do serviço de reparo no veículo e com o valor da franquia correspondente ao informado no ato da

contratação.

6.3 - Se forem constatados erros na apólice, desconsiderar-se-á a data de vencimento previsto. ate
que o eÍro seja corrigido. O pagamento será efetuado no 5" (quinto) dia útil após a apresentâção
do documento corrigido. sem pagamento de encargos financeiros.

6.3.1 - O arquivo eletrônico do documento fiscal deverá ser enviado para o seguinte e-mail:
i uri cl ic o i I haírilv aho o. c o m. br

6.3.2 - O vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a execução e não da emissão do
meslIlo

6,.1 - Os pagamentos deverão ser aguardados em carteira, nôs termos da Lei Federal n' 4.320164.

6,5 - Deverá constar no documento fiscal o número deste Contrato, o número do Edital dc
Licitação, o número do empenho, bem como do Banco, no da Conta Corrente e n" da Agência
bancaria, sem os quais o pagamento Ílcará retido por falta de informação fundamental.

6.6 - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar dos pagamentos devidos, os valores
corespondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas
contratuais.

6.7 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento
pÍevisto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido.

6.8 - Por eventuais atrasos de pagamentos não ocasionados pela CONTRATADA. a Preleitura
pagará juros de l% (um por cento) ao mês calculado entre a data do vencimento da obrigação e

aquela do seu efetivo pagamento.

6.9 - A CONTRATADA não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar
os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 78, inciso XV, da Lei.

7.1 - Corrigil ou substituir mediante "NOTIFICAÇÃO", no prazo ali indicado, às suas expensas.
no total ou em parte, os serviços que estiverem em desacordo com o aqui exigido.

7.2 - Caso a CONTRATADA deixe de prestar os serviços, fica a Prefeitura no direito de contratar
em qualquer outra empresa, por conta exclusiva da CONTRATADA, obrigando-a a cobrir todas
as despesas não só do objeto, como outras decôrrentes, em razão de sua inadimplência.

qLTIU§ULA VIII - FISCALIZAÇÂO
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9.1 - Os recursos financeiros correrão por conta de dotação prevista no orçamento vigente.
estando alocadas nas seguintes Dotações Orçamentárias:

a) - Ficha n' _ - Departamento Municipal de Saúde
R$();
b) - Ficha n' - Departamento Municipal de Educação;
RS

c) - Ficha n' _ - Departamento Municipal de Administração;
RS

d) - Ficha n' - Departamento Mr.rnicipal ds Obras e Serviços
RS

CLAUSI.ILA X. DA RESCISAO

10.1 - A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigôncia ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critório da
Prefeitura.

CLÁT]SULA xI - DoS DIREI.TOS DA ADMINIsTRACÃo EM CASo DE RESCISÃO

l2.l - Faz parte deste contrato a proposta da CONTRATADA, constante do Edital de Licitação
Pregão Presencial n' 048/2014.

CLÁUSULA xIII - DA LE,GISLACÃo APLICÁVEL

14.1 - Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as
condições de habilitação e de qualificação exigidas.

Avenido Beiro Mar, n" I1.000, Boln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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8.1 - A Prefeitura designará a Divisão de Patrimônio, para representá-la na qualidade de
fiscalizadora deste contrato. A Íiscalizadora poderá designar outros funcionários para auxiliá-la no
exercício da fi scalização.

CLÁUSUI,A IX - RECURSOS FINANCEIROS

ll.l - Em caso de rescisâo, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos do Município
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n" 8666193 e suas alterações posteriores, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CLÁUSULA XII - DA VINCULACÃO

13.1 - O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamente pelo Código Civil e Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA xIV - CONDICÕES DA HABILITAÇÀo
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CLATJSULA XV . DO VALOR TOTAL DO CONTRATO:

15,1 - Para fins de direito é atribuído ao presente contrato o valor global de R$

CLÁUSULA XVI . DO FORO

16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de lguape, Estado de São Paulo, para solução de

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratadas, as partes, assinam o presente instrumento de contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram. para fins e eleitos legais.

Ilh:r Cumprid:r (Sl'), _ rle de 201-1.

DECIO JOSE VENTURA
Prefeito Municipal

Contratada

Testemunhas:

PROCESSO FOLHA

Ssr lry
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